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ANEXO 1
TERMO DE REFERÊNCIA UNIFICADO

OBJETO: COIHITII./STAÇÃO DE EMIJRESA DE PRES'l"AÇÃO l_`)l'e`. SERVIÇOS DE PUBLICAÇÕES DE
I×»IA'I:'I1;ItI_/ts INSTITUCIONAIS, DESTINADOS AS Otvuasas LINIDADISS ADSIINISTRATIVAS
(S1:".C`RE'I`ARIAS) QUE COMPOEM ESTE PROCIESSO ADMlI\l"I..S'l`RATIVO.
OROÃOS I=A;ItTICIvzu~I'1'IsS DO CI-3ItTA_SIt:z SECRETARIA De EDUCACAO SÀSICA (SEDUC):
Sl:-ELCRETARIA DO ES`F*(Í)l{'l"E. E _j1.J"v”El_”¬~l'l"1.l1`.`›1-`.*1 (SE_]UV`); Sl-ÍiCRE"_"AR`[.A DA ASSISTENCIA SO(`.lA.T_.
(5AS); SECRlri"I`ARIA DE IIHIFRAESTRUTURA (SEIl'*~1FRA); SECETARTA DE PL.f*tl\lE]AMEl\JTO E
li`ll.\lAl\ClÇAS (SEI-`*`IN); SEt'Í.R.E'l`ARIA DE ADMll.`~l.ISTR_AÇÃO (SEAD).
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por lote;
FATOR SIGILOSO: O valor estimado desta contratação sera em earãter sigiloso, conforme art. 15 do Decreto
10.024/19;
FORNECIMENTO: por demanda;
LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital;
LICITANTE: Pessoa juridica que participa desta licitação;
HABILITAÇÃO: Veitificação atualizada da situação juridica, qualificação tticriiea e economico-financeira e
regularidade fiscal que seja e:-rígida neste edital, do vencedor da fase de proposta de preços;
ADJUDICATÁRIA: Pessoa juridica vencedora da licitação, ã qual sera adjudicado o seu objeto;
CON'1`R.ATAN'I`E: O Municipio de MORADA NOVA que e sigrtatãrio do instrumento contratual;
CONTR.A'I'A.DA: Pessoa juridica ã qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e e signatmia do contrato com a
Adininís tração Pública;
PREGOEIRA: Servidor ou nomeado, designado por ato do titular do Poder E:-teeutivo Municipal, que realizará
os procedimentos de recebimento das propostas de preços e da documentação de habilitação, abertura,
condução dos procedimentos relativos aos lances e it escolha da pro¡:›osta ou do lance de menor preço,
adjudicação, quando não houver recurso, elaboração da ata, condução dos trabalhos da equipe de apoio e
recebimento de impugnação ao edital e recursos contra seus atos;
EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal, formada por, no
minimo, 02 (dois) servidores que prestarão a necessaria assistência a Pregoeira durante a realização do pregão;
AUTORIDADE SUPERIOR: o titular do orgão ou ent.idade de origern desta licitação, incumbido de definir
o objeto da licitação, elaborar seu termo de referencia, orçamento e rnstmmento convocatório, sobre
impugnação ao edital, determinar a abertura da licitação, decidir os recursos contra atos da Pregoeira, udicar o
objeto ao vencedor, no caso de interposição de recurso, homologar o resultado da licitaçã.o por meio eletronico e
promover a celebração do contrato;
PMMN: Prefeitura Municipal de MORADA NOVA;
D.O.M.: l`Í3ir1.rio Oficial dos lvlunicipios.

ORIGEM, MODALIDADE, CRITERIO DE ]'ULGAMEN1"O E DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente termo de referencia É oriundo da Solicitação de Despesa procedente das Secretarias Requisitantes,
conforme especificação dos lotes abaizto discrirninado.

Deverã ser adotada a modalidade licitatoria PREGÃO na forma ELETRONICA, tendo com criterio de
julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE, tudo com fundamento da Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002
~¬ Lei que Regulamenta o Pregão, e tem como subsidiaria a Lei n° 8.666, de 21/06/1993 e alterações posteriores
-~ Lei de Licitações, da Lei rt" 8.073, de ll /09/1990 - Codigo de Defesa do Consuntidor, Decreto n° 6.204/07,
l`.ei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 21006, Lei Complementar n° 147 de 07 de Agosto de 2014, Lei
Complementar rt” 155/2016, de .'27 de outubro de 2016, Decreto Federal nc' 10.024, de 20 de setembro de 2019,
Lei Federal 12.440 de 07 de julho de 2011 que altera o titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, e
dernais normas pertinentes.
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JUSTIFICATIVA
Trata-se de serviço que apoia a realização das atividades essenciais ao cumprimento da missão institucional das
Secretarias requisitantes deste termo, posto que, tendo em vista o principio da publicidade, a publicação dos
avisos de licitação e demais pertinentes e condição "sine qria nen” para a realirúação dos certames e outras
finalidades para a aquisição de bens e sc.rviços.

A necessidade de publicação dos Avisos de Licitação deriva de eitigõncia contida em decretos e leis federais: Lei
ni' 8.666 de 21 de junho de 1993 de que trata de Licitações e Contratos, Lei n° 10.520 de 17 de ]u.ll-Io de 2002
que institui a modalidade de licitação denominada pregão, Decreto Federal n° 10.024, de 20 de sete.mbro de.
2019;

O artigo 21, inciso III da Lei n° 8.666/ 1993, eI-tige a publicação de avisos contendo os resumos dos editais de
licitação, nas modalidades tomada de preços, concorrências, concursos e leilões em jornal diario de grande
c.irculação no Estado;

Vale salientar que a futura contratação, visa tambem, dar publicidade as diversas publicações rtecessarias a
administração públicos, dente elas: Decretos, Leis Municipais, Portarias, Houñcações, Licenças dentre outras.

OBJETIVO
Este termo segue o rito referente ao Artigo 6°, Inciso Ill. da Lei 8666/ 93, alterada pela Lei n° SSS?-X94, ao
disposto no Artigo 3°, incisos I, Il e III da Lei 10.520/2002 elaboramos o presente Termo de Referencia para
nortear a futura contratação objeto deste termo para atender as necessidades das Secretarias, para que O
procedimento se torne legal, seja efetuada a seleção de proposta mais vantajosa, tendo por finalidade definir
ele.men.tos para a futura contratação de empresas que pratique preços de mercado e qualidade dos serviços,
visando .ii lotmação de contrato.

ESPECIFICAÇÕES DOS I_O*I"I-.ts
1,,§z|f1;,<,"`QflICO

I-I_Ç II' O I Izíiifl I Cí-I -.ill

ESPECIFICAÇÃO Dos SERVIÇOS j _ TÚTAL
..._. . .___._.¬ .__-. -__..¬ lia .CONIITIETAÇÀO DE PEESTaI;ÃO DE SERVIÇOS DE
FUI.-IIL.1CaCÀO EM JOIOIAL DE ORANDE g1I5g.';III.açÃg

In Em_ :S CADERNO IQOENAI. O vovo OD DIÁRIO DO CM/FC I.Iso
NORDESTE), pois trata-se dos únicos com circulação no interior do

_ Estgdç- do Ceara. ____ _ __ _ ___ j ___
U2 C«ONTaAT'ACÃO DE I=IIES'I¬açÃO I:›E SEIIVIÇOS DE gW.¡,¿¬ 650 1

FtI;I3¿I,,¬I_gz=tt;z=IO NO D¬@aI't3:› OFICL¿›_çq_pO uSTADO¬_p_._O.E./CE __ _ “ , * ___,
I CONTaA*I"açÀO DE FIIESTAIÇSID DE SERVICOS DE FM 350 ,

UND QTE.

lili

03 , FIIEL_It;_AçãIO NO DI.f¿gI_C› OFICIAL D_.¿t_I,INIÃO _ D.O.p. _ ,_ I
I l

JUSTIFICATWS DO CEITERIO DE JIDLOAIEENTO E FORMAÇÃO DOS LOTES
_]ustifIca-se o critério de julgamento da licitaç.ão ser o MENOR PREÇO 'POR LOTE por ser aquele que melhor
reflete os anseios da licitação, por ser econõmiea e logisticamente o mais viável, tendo em vista que os serviços
agrupados em lotes são similares, minintlaando a cotação de itens ou lotes de valores ins.ignifica1:¡.vos, e O seu
agrupamento perfaa um valor maior a ser cotado, sendo um atrativo aos licitantes, proporcionando uma maior
ecO:¬.Iomia de escala, melltora na padroniaação, logistica e gerenciarnento dos Serviços, jã que a utlidade gestora
solicitará o objeto a um ntímero menor de fornecedor, bem como maior agilidade no julgamento do processo. A
realização de dive.tsa.s contratações atI.'avt'_-ts do critério de julgamento menor preço por Itern, para o Objeto em
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tela se torna inviãvel por diversos fatores como: Falta de padronização, necessidades de In1.Iitos`ã"r¬`Íf`idOres para
gerenciar e fiscalizar os diversos contratos, perca de economia de escala e inviabilidade tecnica, aleni do
nIÍ:meI'o reduzido de servidores para gerencias os diversos contratos possiveis. Destarte, podemos concluir que a
definição do objeto da licitação pública e as sI:as especificidades são discrieionãrias, competindo ao agente
administrativo avaliar o que o interesse público demanda obter mediante a contratação.

Acreditamos, inclusive, que tal agrupamento (MEIHIOR PREÇO POR LOTE) ira resultar em considerável
mnpliação da competitividade, -pois os valores se tornarão mais atraentes aos proponentes, devendo assim
aumentar a probabilidade de que a Administração venha a celebrar contratos mais vantajosos, tendo em vista que
ela receberã mais propostas, beneficiando a eficiencia. dos contratos administrativos. A Administração, com essa
decisão justificada, visa aumentar o desconto oferecido pelas empresas licitantes devido ao ganho de escala no
fornecimento de todas as peças lic.itadas, bem como facilitar e otimizar a gestão do contrato, pois caso os itens
sejam divididos entre vãrios licitantes, qualquer atraso por parte de qualquer um deles podera comprometer todo
o planejamento da prestação de serviços objeto da presente contratação, que visa atender o interesse Público.

Importante salientar ainda que esta Administração pretende contratar serviços que no seu contexto geral são
da mesma natureza, tendo a certeza que aglutinando os itens em LOTES podera gerar aos licitantes
ganhadores urna maior econornia de escala que, certamente, sera traduzida em :nenores preços em sua proposta
global.

Sobre este tema, podemos citar a obra “Tr.›.v.n* PoI'e`m.it.-or rolo-z: l_.r`.¬~.='r.-:,.-.:“›~".‹.›:r e C'oaI'ruro.r”, varios autores, da editora
l\flalheiros, na pagina ?4, o seguinte trecho:

“¡(..) em geral, a economia de escala é instrumento fundamental para
diminrafção de cestos. Quanto maior a qrramidade a ser negociada,
menor o castro nnitrírio, que em decorrência do lrarateamento do cnsto da
prodnçao (economia de escala na inrlsistida), qner porqne ba diminrríção
da margem de lncro (economía de escala geralmente encontrada no
comercio) *Í

Corrobora do entendimento supraInenc.ionado em julgado, o Tribunal de Contas da União, quandoéâcidiu pelo
indeferimento de pedido de divisão do objeto ilicitado em itens, por considerar que a reunião do objeto em um
único item, desde que devidamente justificada pela area demanrlante ou pelo pregoeiro, afasta a possibilidade de
restrição indevi.da ã competitividade. (Acórdão 1.16?/2012 H TC 000.4-31/2012-5 - TCU ¬ Plen:-irio ~ Relator:
josejorge).

Essa mes:¬I¬Ia Corte se pronunciou atraves do Acórdão n° ?32/2008, no seguinte sentido:

" a qaest-ao da eialriliaade do ƒracionamento cleee ser decidida com
base em cada caso, pois carla obra tem as saas especifieidades, devendo o
gestor decidir analisando qaal a seleçao mais adequada no caso
concreto"-

Dessa forma, verifica-se que o entendimento do Tribunal de Contas tem sido o de que a divisão do objeto em
itens distintos deve ser auferida sempre no caso concreto, devendo ser aplicada a opção mais vantajosa para a
Administração Pública, desde que não haja restrição ã competitividade.
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Assim, dentre da cempetência discricienriria que É assegurada ii Adi¬ninistraçãe, epteu-se per adetar e criterie de
iulgamente e divisäe per leres, que se reputa mais ajustade as necessidades e eficiencia administrativas ne

I _.-"

presente case.

aaaeestvctat Des Preços
Os preçes de referência feram estimades cem base nas cetações rcaliaadas pele Seter de Critaçiie de Preçes de
Murucipie de MC.lR.Al'3A NOVA/CE, anexadas aes autes deste precesse.

DA ASSINATURA DD CONTRATO
l- O Municipie de MCJRADJR NOVA, cem a interveniência da 5šECli.ET.'\`RIA, assinará centrate cem a(s)
vencedera(s) desta licitaçãe, ne praxe maxime de U5 (eince) dias, centades da data da cenvecaçãe expedida per
esse drgãe, sela pena, de dccair de dircite ii centrataçãe, pedende ser prerregada semente uma vez, quaede
selicitade pela parte, desde que ecerra rnetive justiÍicad.e e aceite pele Centratante.
2- Case e licitante venccder se recuse injustiticadamente a assinar e centrate eu nãe apresente situaçãe regular
ne ate da assinatura de mesme, a auteridade superier devera extinguir es efeites da henielegaçãe e da
adjudicaçãe atraves de ate de rescisãe e reternara es antes de precesse a Pregeeira, sem prejuiae da aplicaçãe
das sanções cabíveis.
3~ A Pregeeira reternara as atividades de seleçãe de melher prepesta e cenvecara eutre licitante, ebservada a
erdem de qtialificaçäe e c.l.assificaçãe, para verificar as suas cendiçecs de habilitaçãe, e assirn sucessivamente.
4- O licitante que, cenvecade dentre de praxe de validade da sua prepesta, nãe celebrar e centrate, deixar de
entregar a decuntentaçiie exigida neste edital eu apresentar decumentaçae Falsa, ensejar e retardamente da
execuçiie de seu ebjete, nãe mantiver a prepesta, falhar eu fraudar na execuçãe de centrate, cetnpertar-se de
mede inidenee eu cemeter fraude fiscal, ficara impedide de licitar e centratar cem e Municipie de MORADA
NOVA e sera descredenciade ne cadastre de Municipie, pele praxe de até G5 (cince) anes, sem prejuiae das
multas previstas em edital e ne centrate e das demais ceminaçr`íes legais.

DA FISCALIZAÇÃO E ALTERAÇÕES Do ceNTRA'1“o
l - A Eiscalizaçzãe de cent.rate dar-se-a nes termes de art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será designade
representante para acempanhar e fiscalizar a entrega des bens e/eu serviçes, anetande em regisue preprie tedas
as ricerrtšncias relacienadas a execuçãe e determinande e que fer necessárie ii regularieaçãe de falhas eu defeites
ebservades. @}/
2 - A tiscalieaçiie niie exclui nem. redux a respensabilidade da centtatada, inclusive perante terceires, per
qtialquer irregularidade, ainda que resulte de it-nperfeições tecnicas eu vícius redibiteries, e, na ecerrencia des ta,
nãe implica cerrespensabilidade da Adniinistraçiie eu de seus agentes e prepestes, de cenfermidadc cem e art.
70 da Lei Federal n'*' 8.666/93 e suas alterações.
3 - O representante da Adr-ninistraçãe anetarri em registre preprie tedas as ecerrenci-as relacienadas cem a
execuçiie de centrate, indicande dia, niês e ane, bem ceme e neme des Funcienáries ii regularixaçãe
eventualmente envelvides, determiremde e que fer necessárie ir regularixaçãra das falhas eu defeites ebservades
e encaminhande es apentamentes à auteridade cempetente para as previdëncias cabíveis.
4 ~ Ne interesse da C.Í(Í)I*~lÍl`li.A'I*r*rl*~lTl:`., e ebjcte deste Edital, 'I`erme de Referência e anexes pedera ser
suprirnide eu acrescide ate e limite de 25% (vinte e eince per cente) de valer inicial da centrataçiie, facultada a
suprcssšie alem desse limite, per acerde entre as partes, cenferme dispeste ne attige 65, § 1° e 2 °, iricise II da
l.ei ni' 8666/93.
5- Ne interesse da Administraçãe, e valer inicial atualizade da centraraçãe pedera ser aumentade eu suprimide
até. e limite de 25% (vinte e cince per cente), cem fundamente ne art. 65, §§ 1° e 2°, da Lei 11° 8.666/93.
6- A Licitante Centratada tica ebrigada a aceitar, nas mesmas cendiçees liciradas, es acrescimes eu supressees
que se fiaerem necessarias.
7- l*~lenhum acréscime eu supressãe pedera exceder e lim_ite estabelecide nesta ceridiçãe, excete as supressees
resultantes de acerde entre as partes.
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DA SUBCONTRATAÇAC)
lf A sul:›centtataçáe náe altera a respensabilidade da Centtatada, a qual centinuará integra e selidá.ria perante a
Centtatante.
2 - As subcenttataçõcs perventura realizadas serãe integralmente custeadas pela Centratada.
3- A Prepenente vencedera da licitaçáe, pederá subcenttatar es serviçes, ebjete deste certame, até e limite de
20”/tz (vinte per cente), cem a anuência prévia da Gesteta de Centtate, e em plene cumprimente de art. 72 da
Lei 8.666/93 e suas alterações;
4 - l'~láe pederá ser subcentratada empresa que. tenha. participade de preeesse licitatririe e que tenha side
censiderada inahilitada.
5 - A Centratada deverá selicitar fern¬ialrnente it Gesteta de Centrate es pedides de strl:›cent.rat'rtçáe, cem es
quais a mesma pederá annir mediante a apresentaçáe de tedes es decumentes exigides ne item 6. e subitens.
6 - Qualquer sttbcentrataçáe semente será pessivel cem a anui*.nci.a previa da Prefeitura Municipal de Merada
I'-l eva, através de respensável per cada centrate, que exigirá centrate Ermade entre a empresa vencedera e e seu
subcentratade, mediante a apresentaçáe de tedes es decumentes exigides neste Edital e auterizaçáe expressa da
PMMN.
6.1- Da selicitaçáe prevista ne item acima, censtará expressamente que a empresa. centratada e a única
respensável per tedes es serviçes exectttades pela Subcentratada, pele faturamente em seu exclusive neme, e
per tedes es demais eventes que envelvam e ebjete desta Licitaçi-ie.
7- O centrate firmade entre a Centtatada e a Subcenttatada será apresentade á I'-"'MMl*l, que pederá ebjetar
relativamente :is cláusulas que pessarn vir em seu desfaver eu ensejar respensabilidades e encarges de qualquer
natureza.
8- Neste centrate deverá estar expresse que a empresa CONTRATJXIDA á a única respeusável per tedes es
serviçes executadas pela Subcentratada, pele faturamente em seu exclusive nnme, e per tedes es demais eventes
que envelvam e ebjete prepeste desta licitaçáe.
9 - Em hipótese nenhuma haverá relacienamente centratual eu legal da COI*~lTRz\TAi“¿l"1"E. cem es
subeetttratades.
10- A C(Í)l*~l'l'RATAl*~lTlíi reserva-«sc e direite de vetar a utilizaçáe de subcentratadas per razões tecnicas eu
administrativas.

ea Poema rm PRESTAÇÃO nes seavrçes, Paeatvt1sNTe E De REEQUIL atue
ecet~¬teMrce-an›.mNce1Re
l. Pederáe ser ftrmades centrates, que serãe tratades de ferma autõnet-na e se submeteráe igualmente a tedas as
dispesições censrantes da Lei N”. 8.666/93, inclusive quante ás prerregações, alterações e rescisões.
2. Os services seráe exectttedes em imediato, apes e reeebimente das materias, ae qual seráe enviadas atraves
de endereçe eletrõnice da cemissz-'ie de lieitaçáe para enderece eletnänice da empresa a ser centratada; a empresa
será ebrigada a realizar pt'|blicaç.ões enviadas ate e meie dia (12 heras - herárie lecal da emissáe), de dia anterier
EL publicttçãõ desejada.
3. Ú praxe para pagamente será de até 30 (trinta) dias, centades a partir da data da apresentaçáe da l`-leta
Fiscal/ F`atura pela Centtatada.
4. CJ pagamente semente será efetuade após e “ateste“, pele servider cempetente, da Neta Fiscal/ Fatura
apresentada pela Centrarada, que centerá e deralhamente des serviçes executades.
4.1. (Í) “ateste” fica cendicienade á verificaçáe da cenfe.rmidade da Hera Fiscal/ I-fatura apresentada pela
Cet'ttt.'st:=tda cem es serviçes efetivamente preslfldes.
5. Havende erre na apreseiitaciie da Neta Fiscal/Fatura eu des decumentes pertinentes á ceritrataçári, eu, ainda,
c.ireunstáncia que impeça a liquidacáe da despesa, e pagamente ficará pendente ate. que a Centratada previdencie
as medidas saneaderas. Nesta ltipõtese, e praze para pagamente iniciar-se-á apds a cemprevaçáe da
regularizaçáe da situapáe, náe acarretande qualquer õnus para a Centratante.
6. Será efetuada a retençáe eu glesa ne pagamente, prepercienal ii irregularidade veri.ficada, sem prejuise das
sanções cabíveis, case se censtate que a Centtatarla:
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6.1.. l”~Ãláe preduaiii es resultades acerdades;
6.2. llteixen de executar as ativid.ades centratadas, eu náe as executeu cem a qualidade minima exigida;
Y. Antes de pagamente, a Centratante realizará cerisul.ta para verificar a manutençáe das cendições de liabilitaçáe
da Ceritratada, devende e resultade ser impresse, autenticade e juntade ae preccsse de pagamente.
8. O pagamente será efetiiade per meie de Ordem Bancária de Crédite, mediante depesite em centa cerre.nte, ria.
agëiicia e estabeleciinente bancárie indicade pela Centratada, eu per eutre meie previste na legislaçáe vigente.
9. Seifá censiderada ceme data de pagan-ie.nte e dia em que censtar ceme emitida a erdem bancária para
pagamentri.
lfl. A Centratante náe se respensal-iilizará per qualquer despesa que ve.nha a ser efetuada pela Centratada, que
perventura náe tenlia side acerdada ne centrate.
11 - Oeerrende atrase ne pagamente, desde que a CONTRATADA ni-*ie tenha cencerride, de alguiiia ferma,
para e atrase, e valer devide deverá ser acrescide de ei-icarges meratóries apurades cem base na variaçáe de
Indice Geral de Preçes - Disperiibilidade Interna ('lGP-Dl), divulgade pela Fundaçáe Gertilie Vargas, ne periede
cempreendide entre a data prevista e a de efetive pagamente, adeta.nde-se e criterie "pir6-rata terripe.ris" para as
atualizações nes subperiedes inferieres a 3il(ttinta) dias.
12 - Deveráe ser emitidas faturas de encerramente ae findar es vincules deste Centtate per esgetameiite de
ebjete, per final de praze eu rescisáe eentramal.
13- Seráe descentades de (Fern-ia integral eu parcelada) sebre e valer da fatura, es valeres decerrentes de
indenizações eu de multas evennialmente registradas.
14. Eni cenfermidade cem a legislaçáe vigente, será permitide reajuste des preçes centratades, desde que
ebservade e interregne iniriime de O1 (um) ane a centar da data da prepesta eu de últime reajuste. 16.14.1. Os
preçes seráe reajustades pela variaçáe de Índice de Preçes ae Censumider Ample - IPCA, de Institute
Brasileire de Geegrafia e Estatistica - IBGE, ecerrida ne periede acurnulade em 1.2 (deze) meses, adetande-se a
seguinte fõrrriula: lir = lj -I' (P it V), Únde:
i-ir I preçe reajustade;
lr* = preçe atual (antes de reajuste);
V I variaçáe percentual ebtida (acumulade nes úlrimes deze meses), endc (li x V) significa e acráscirne eu
de.c.re'.scime de prece decerrente de reajuste.
15. COI”-l"l"R_ATAIJA, para ebter direite ii cerreçáe, deverá pleiteá-la per meie de cerrespendfmcia á Secretaria
requisitante, explicitande a ferma de aplicaçáe de indice e e valer reajustade em ate O2 (duas) casas decimais.
16. Case a €_`.ONTli.ATADA náe selieite tempestivamerite e reajuste e prerregue e centrate sem pleiteá-Ie,
ecer.rerá a preclusáe de direite;
17. Tambem. ecerrerá a preclusáe de direite ae reajuste se e pedide fer fermulade depeis de extinte e centrate.

nas eif.-:atuações ea ceNTi=ufli'1¬A.NTE
I-Selicitar a execuçãe de ebjete ii CONTRATADA atraves da emissáe de Ordem de Cempra e eu erviçe.
2-Prepercienar á CONTRATADA teda.s as cendições necessárias ae plene cumprimente das ebrigações
decerrentes de Terme Centrarual, inclusive cem e fernecimente de ebjete de certame, censeante estabelece a
Lei Federal na 8.666/1993 e suas alterações.
3-Fiscalizar e ebjete deste centrate através de sua unidade ceniperente, pedeiide, em decerrencia, selicitar
previdtiricias da CÚNTÍIATADA, que atenderá eu justi ficará de irriediaie.
4-1*-letificar a (`_ÍOl\l*l"liATADA, de qualquer irregularidade decer.rente da execuçiie de ebjete centrarual.
5-Efetuar es pagamentes devides á C§(ÍJl'~l`l`RAT_/\1'ÍJ¿*i nas cendições estabelecidas neste centrate.
6-Determinar e lierárie da realizaçáe da entrega des predutes pedende ser variável em cada lecal e passível de
alteraçáe, cenferme cenveniencia da CO I`*~lTR_A'[`Al*~lTli*l cem ebserváncia das leis ttahall-iistas.
7-Aplicar as penalidades previstas em lei e neste iris trumente.
8-indicar es l.ecais endc seráe entregues/prestades es predutes/services.
9-Esugir e cumprirnente de tedes es cempremisses assumides pela Centratada, de acerde cem as cláusulas
centrattiais e es termes de sua prepesta.
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10-lwletilzicar a Centratada, per escrite, sebre imperfeições, falhas eu irregularidades censtatadas nes serviçes
prestades, para que sejam adetadas as medidas cerretivas necessárias.
11-Exigir da Centratada, a qualquer tempe, decumentaçáe que. cempreve e cerrete e tempestive pagamente de
tedes encarges previdenc.iáties, trabalhistas, fiscais e cemerciais decerrentes da execuçáe deste Centrate.
12-Receber e ebjete de centrate, atraves de Seter respensável per seu acempanliamente e. fiscalizaçáe, em
cei¬i fermidade cem e art. T3, Il, da Lei n° 8.666/93.

nas eeaieaçees na conrairraea
1-Entregar es predutes ebjete de Centrate de cenfermidade cem as gspeeifieagõgs, epndigõgs É praxes,
cs-tabelecides neste Edital, ne Teiriiie Centtatual e na prepesta vencedera. de certame;
2- Manter durante teda a dnraçáe de centrate, em cempatibilidade cem as ebrigações assumidas, tedas as
cendições de habilitaçáe e qualificaçáe exigidas na licitaçáe;
3- Previdenciar a imediata cerreçáe das deficiências e/eu irregularidades apenrr-idas pela Centratante;
4- Arcar cem eventuais prejuizes causades á Centratante e/ eu terceires, _prevecades per ineficiência eu
irregularidade cemetida per seus empregades e/eti prepestes envelvides na entrega de ebjete centratual.
5 _ Respender per tedas as despesas diretas eu iriditetas que iridicain eu venham a incidir sebre a execttçáe
centratual, inclusive as ebrigações relativas a saláries, previdência secial, impestes, eucarges seciais, transperte e
eutras previdências, respendende ebrigateriamente pele fiel cumprimente das leis trabalhistas e especificas de
trabalhe e Iegislaçáe cerrelata, aplicáveis ae pesseal empregade na exectiçari centratual.
6 - Prestar imediatamente as inferrnações e es esclarecimentes que venham a ser selicitades pela centratante,
salve quande implicarem ein indagações de caráter têcnice, liipõtese ein que serãe respendidas ne praze de 24
(vinte e quatre) heras.
7 ¬ Substitu.ir eu reparar e ebjete centratual que cemprevadarnente. apresente cendições de defeite eu ein
descenfertnidades cem as especificações censtan tes ne Terme de Referência, ne praze frade pele Gcster de
Centrate.
8 - Previdericiar a substituiçáe de qualquer pre fissienal envelvide na execuçári de ebjete centratual cuja cenduta
censiderada pela fiscalizaçáe da CÚl'~ÃITRA.T.AlÍ'~l"l`E.
9 - Refazer es sei-viçes de ebjete centtanial que ceinprevadaniente apresente clescenfermidades cem as
especificações censtantes ne Terme de Referência, ceritade da sua netificaçáe.
10 - Manter sempre númere de fax 24 (vinte e quatre) heras per dia, eu e-mail's livres, para e repasse per parte
da adn1iriist.t.'açáe das publicações a serein realizadas.
11 - Manter atendentes ein linha direta durante herárie cemercial (das 08:00 ás 18:00 heras), para tirar quaisquer
dúvidas per parte da adminis ttaçáe.
12 4 Manter em seus arquives publicações emitidas pela administraçáe per ne mininie 08 (eite) anes.
13 - Emitir fax eu e-mail das publicações realizadas, ne mesme dia de sua emissáe.
14 - Entregar publicações eriginais dentre de ne máxime 08 (eite) dias apõs sua einissáe. ®
15 - Observar, ne que ceuber, e Cõdige Civil l3rasi.leire, nermas têcriicas, as leis e es regulamentes pertinentes.
16 - Respensabilizar-se peles vicies e danes decerrentes de ebjete, de acerde cem es artiges 12, 13 e 17 a 2"i', de
Cõdige de Defesa de Censumider (Lei n° 8.0?8, de 1990);
17 - Observar, ne que ceuber, e Cõdige Civil Brasileire, nerinas tecnicas, as leis e es regulamentes pertinentes.
18. liiespensabilizai'-se integralmente pela ebserváncia de dispesitive ne tirule II, capitule V, da (ÍILT, e na
Êertaria n." 3.460/77, de Ministêrie de Trabalhe, relatives a segurança e higiene de trabalhe, bem ceme a
Legislaçáe cerrelata em viger a ser exigida.
Lil - Nile periiiitir a utilizaçáe de qualquer trabalhe de mener de deaesseis aries, excete na cendiçáe de aprendiz
para es maieres de quaterze anes, nem permitir a utilizaçáe de trabalhe de metier de dezeite anes em trabalhe
tie tfurrie, perigese eu insalubre;
20 - Vedar a utilizaçiie, ria execuçáe de ebjete, de empregade que seja familiar de agente públice eeupante de
carge em cemissáe eu funçáe de centiança ne õrg;-ie Centtatante, nes termes de art-ige 7° de Decrete nf* 7.203,
de 2010 cumprir cem as demais cendições cetistantes na prepesta apresentada na Iicitaçáe.
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nas mttaiiçons E sinvçöiss Ao1vt11-ItsTRA_'r1¬vAs
1. r\dota¬se coi¬no criterio de justiça e obediência ao princípio jurídico da raaoabilidade, o escalonamento e
tipificação de eventos sancionavels em editais de pregão, abaixo descritos, garantindo o direito de erercicio
prévio de ampla defesa nos p.rocessos de sancionamento com o .impedimento de licitar e contratar com a União,
Estados, Distrito Federal e l\/ltinicipios, atendendo a recomendação constante no subitem 9.5.1.1 do Acórdão
'TCU/Plenário n” 1.793/2011, art. 7° da Lei 10.520/2002, com respectivos prazos de duração:

` : :_e.v¬aNt*c`i_s¿z "__ ` _`__ sÃ"i§'__çoEs Qt"i_'ã_s1s.RÃo Ti.1zi__ic.roAs¿_
I- 'Forjar a classificação como microempresa ou empresa de _ _ _ _ _ _
pequeno porte para obtenção de tiƒatameirto favorecido crri 1' Iinpedmlcfllü de hclmr Pclü Peflüdü dc* na nummü* 1'
E -__ s ¿_,_________j__,__c¡____ Gu ___¡___ ai¬io. .Jtcordão TCU/PI. n° EÚT4/2011.ci-çoes I. . . .

_ l II- Descirnaprir praaos estabelecidos pela l-'rcgoeira clurante ___ _ __ ___ __ _ _ _ ___ _______ ___
a sessão de licitação para qtialqiier manifestação na sessão ' mpfluflwmü E Clint PE Ú -Pcnüdü E' nc' E mw'
pública, gerando t-umulto e atrasos no certame. lquaüül mwes'
I-ii l|I_I l I_I'I'II¬ Z-I-I I-FH \-I Fl I_Z _ í'I_\ í-I I-1

III- Desistir do lance, sein justihcativa, durante a sessão _ _3_ I¡¬¿-1P,¿,¡]j,-,-H-¿,-111.,-, da ]jç_í;;¡1;Iz¢1o período de, no min_irno, ti
publica ou não mantiver a proposta na fase de aceitação. (His) m,_.:_,___¿5_

l IV- Não apresentar ou deixar de apresentar documentação _________ ___ _ _ ___ _ _
solicitada no edital na fase de aceitação da proposta, 4'_lmPE 1_"mtü de mar Pclü Peflüdü cf' "U mumnü* 6
liabilitação ou na contratação. (sms) nm5“"I

--I | I 1% I-1 í-I l-I-ii ' I_Ç I;__ I Iii-I Ç_i.I_Ç _'

V- rkpresentar proposta comercial em desacordo com o . _ _ _ , ._ _ ' _ 5. Impedimento de licitar pelo periodo de, no mrntmo, lEdital ocasionando a frustaçao do certame em qualquerI'________________ (um) ano.

¬ L I Et. Imped_irnento de Licitar pelo periodo de no mínimo 5
Vl- Apresentar documentação falsa durante a licitação ou, (Ci1'HJo)=1floS-
eorirr-arar_:ão_ 9. Comtuiicar ao Ministério Público Estadual e ou Federal

_ para aptiracoes de sanções de ordem penal.
Vll- Não manter as condiçoes habilitatorias durante a_ _ , _ _ 8. Impedimento de licil-ar pelo período de, no minimo, ti
eirecuçao do contrato ou da vigencta da ata de registro de (seis) rneses.
preços.

11. Impedimento de licitar pelo período de, no minimo, “l l
vm- rsss rssor r mas ss (um) ana.

omponho/níío aggji-ou-I_1¡a da ,-ira, 12. Multa de, no minimo, lU'l«*'a (der por cento) do valor do
contrato/nota de enipenlio. ¡_! if

l 13. ..~*tdvertenc.iii
111. Multa de, rio mi'.nimo, 0,5 °/i (meio por cento) por dia

,_ _ de atraso, aplicada sobre o valor do material não fornecido,
termo de referencia. _ _ _ _ , _ _ _ _ _lirrntada a 20 (vinte) cltas. .-*ipos o vigestmo dia podera ser

cc:_ir__s._i_derada ine__r_e_cução tot.a_l__o_p__parcial do_objeto. _ _
15. Advertência; l
1?. lfmpedimento de licitar pelo periodo de, no minimo, 'I

_ ano.
H mllmltflçaü' 13. l\/Iulta de, n_o m.in.imo, `ltl% (dez por cento) do valor do

contrato/nota de empenho. _
I- -I í1 I-I-I-í I -I í ¡-

1E. Advertência
19. Multa de., no minimo, 0,5% (meio por cento) por dia de

}=I_I- Substituir o objeto fora do prazo estabelecido. ' atraso, aplicada sobre o valor do material não substituido,
limitada a 20 (vinte) dias. rlipds o vigésimo dia podera ser
consicleracla ine:-tectição total ou parcial do objeto.

lí -I _ _¡_ l|"I*I I -Í Hill im

IE- Entregar o objeto fora do praao estabelecido no edital e

lí- Não efe rtiar a troca do olsjet.o, quando notificado, durante
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Ill- Deixar de realizar oii atrasar a instalação ou niotttagttm
do (s) eiluipamento (s) quando previsto no edital e termo de
referência.

Hill- Deixar de entregar dociimentação original exigida
neste Edital durante a licitação ou contratação.

21. Advertência
22. lrnpediineiito de licitar pelo período de, no minimo, 6
(seis) meses.
23. Multa de, no minimo, U,5".»^'ú (meio por cento) por d.ia de
atraso, a licada sobre o valor do etliiipamento..EL __..
21. Midia de, no iiiinimo, lüãii (dez por cento) do valor do
contrato/nota de einperilio/valor total estimado para o
itein ou lote. _ ¡

› í_I'I-I

I; I I-Iífl í-I

}‹ÍI\f"- Cornportar-se de modo inidoneo na licitação ou
contratação, causanrlo prejuizo a rldministração ou
demonstrando ofensa ao ordenamento jurídico, ao
regramento do edital, aos licitantes, ã 1-'tdrriiiiistração e .ii
socieclade_ _ ___ ___

24. Impedimento de licitar pelo periodo de, no minirno, 2
(dois) anos.
25. lvlnlra de, no rtiinimo, lflãfe (der. por cento) do valor do
con írato/nota de empenlio.
l_Ç I; H -'Ç í. 

XV- Cometer fraude fiseal durante a licitação ou contratação.

`.5€Vl- Não recompor n_iveis de serviços acordados, quando
esgotados os sancionamentos proprios, regulares e inerentes
aos monitotamentos tecnico-operacional e administrativo do
gerenciamento contratual.

_I-II'I'l I Z il il-

1?. Írripediniento de licitar por 5 (cinco) anos.
28. Multa de, no minimo, ”lI'l°/:I (dez por cento) do valor do
contrato/riota de empenho.
29. *Comunicar ao Ministerio Público Federal e ou Estadual.

27. Impedirnento de licitar com a l3'l\flÍlvl.l'~l pelo período de,
no m_i_nimo, 1 (um) ano.

I_-il-I _zl_ _.

se comine outra penalidade.

}CV`.ll- Deixar de executar qualquer obrigação pactiiada ou
prevista em lei e no edital da presente licitação, em que não

28. Impedimento de licitar com a 17'lv£Ml*~l por, no minimo,
2 (dois) anos.

fil/`lll¬ T*-lão celebrar contrato, ein convocação dentro do
prazo de validade de proposta.

}i.I.`.l<Í- Inexecução total, previsto na Lei Eiútiú/95 e Lei
'l lÍl_52Ú/'2lÍ|Í_l2.

lili- Ine:-:ecução parcial do objeto previsto na Lei 8656/93 e
Lei 1U.52l_lf2ÍlÚ.Ê'..

valor do contrato/nota de empenlio oii valor da parcela.
34. lmpedimeiito de licitar com a PMlVlÍl*~l por, no mínimo,

29. Ii¬nped.imento de Licitar com o miuiicipio de Morada
Nova por, no minimo, l(um) ano.

?i2.¬Enpedimerito de licitar com a Plvlilviilt-l por, no nítiurimo,
2 (dois) anos.
33. Multa de, no minimo, 20% (vinte por cento) sobre o

1 (um) ano.
35. Multa de, no mínimo, lüflfiz (dez por cento) sobre o valor
correspondente a parte não executada.

Ít'I.Í-=II- Deitog-of ou caluniar equipes técnica e da Pregoeira,
Ibem como pessoas que integram os processos da PMMibI

em razão de denúncias sob a acusação de direcionamento de
eertaine, sem a apresentação de provas pertinentes ou a
apresentação de provas infundadas, ein processo
adrn.i.n.isttatlvo i.nstaurado. __ ___

34. Iinpedimento de licitar com a r“idi¬nin_istração Pública
Federal, Estatliial, Municipal, pelo periodo de 5 (cinco) ano.

Z I. I _ Z I

I=Di'_lI- Cometer fraude fiscal no recolhimento de quaiscluer
tributos. I

_ _-Fl I-| í ¡__!-rt' iii- -1.-  -

35. Declaração de inidoneidadc

Íifiílll- Demonstrar não possuir idoneidade para contratar
corn a Htdministração em virtude de atos ilícitos praticados. 36. Declaração de inidoneidade

lü{.1`V- Frustrar ou fraudar, inedisnte ajuste, combinação ou
r¡ua1quer outro expediente, o carãier coiiipetjrivri de
procedirnento licitatúi-io público.

_ Ií__ I Z

41. Multa de ate EDV» do faturamento bruto do último
exercicio anterior ao da i.i'Istau.tação do processo
administrativo.
sã. Publicação extraordiiiãria da decisão condenatoi-ia.
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I L- I I-I-I'I Iz I XI I I 21 'I

I"-f_1*IV- Impedir, perturbar oii fraudar a realização de 43. Mtilta de atê 20% do faturamento bruto do últi_moexercicio anterior ao da inst-.iiiração do processo
arl.min.isLraiivo.
44. Publica ão extraordinária da decisão coridenatoria

qualquer aI:o de procedimento licitatório público.

Ç -
H-Il. ii-I Li- .N-tn I-ILII1-| Iii.-*I-l ni

43. Multa de ate 2Ú'Í›*'s tlo faturamento bruto do último
exercicio anterior ao da instauração do processo
admitiistrativo.
44. Publicação cxtiaordini-iria da decisão coridenatoria.

|.l..I I I I-I III I- I-I

KÍVI- Criar, de modo fraudiilerito ou irre ular essoa. É 1 P
juridica para participar de licitação pública ou celebrar
contrato adiniitistrativo;

I

bl-:H-I'\ I'I I -I í - íl1|I'|_\

.z“'i_I>iV`II- Manipiilar ou fraudar o equilibrio economico- 45. 'Midia de ate 20% do faturamento bruto do último
financeiro dos contratos celebrados exercicio anterior ao tia iiistauração do processo
com a administração pública aclminisI.rativo.

4E. Piiblicação extraordiii-.iria da decisão condenatória.

2. Serão considerados injustificados os atrasos não coinnnicados tenipestivamente e indevidamente
fiindamen tados, e a aceitação da justificativa ficara a criterio da PMMN que devera examinar a legalidade da
conduta da contratada. Coniprovado iinpedimento ou reconhecida força maior, devidameiite justificado e aceito
pela PMMN, a licitante vencedora ficara isenta das penalidades inencioriadas.
3. Na hipotese da multa atingir o percentual de lt`l“f's (dez por cento) sobre o valor do contrato, a PM.1\fIl\l', podera
proceder a rescisão unilateral do eoinprorriisso, hipotese em que a vencedora também se sujeitarã. ãs sanções
administrativas previstas neste Edital. Na ocorrência de falha maior podera também ser aplicada a penalidade de
Declaração de ldoneiclade para licitar ou contratar com a Administração Pública, prevista rio art. 7° da Lei nf*
10.2511/2t`JÚ2.
4. As inultas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela PMMIHI ou cobradas
diretameiite da pessoa penalizada, amigãvel oii judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente as demais
sanções previstas neste Edital.
5. (Í) licitante/contratado sera informado que esta passível da aplicação da sanção e tera o clireito de exercer a
defesa previa no prazo de O5(cinco) dias úteis a contar da siia notificação, podendo ocorrer a juntada de
documentos, conforme disposto tio art. 38 da Lei n° 9.784/1999.
5.1. Transcorrido o prazo de defesa prévia com oii sem manifestação, o processo serã encaminhado para as
analises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior.
ti. As multas serão recolliidas em favor da Contratante, no prazo maximo de 10 (dez) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Divida
Ativa e cobradas judicialmente.
7. As sanções aqiii previstas são iiidependentes entre si., podendo ser aplicadas isoladas oii, no caso das multas,
cumulativamente, sem prejuizo de outras rnecliclas cabíveis.

DA RECISÃCI CONTRATUAL
1. A iriexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas rios
artigos 77 a dl da Lei ii” 8.666/93, de 2'1/06/93;
1.1. A Rescisão de contrato podera ser:
a) Determinacla por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos entirnerados rios incisos I a XII e XVII do
art. 78 da lei 8.666/93, notificando-se a contratada com antecedência minima de 30 (trinta) dias, observado o
disposto no art. 109, “l", letra “e”, da mesma lei;
b) Aniigãvel, por acordo entre as partes, caso liaja conveniência para a contratante, reduzida a termo no Processo
.Adm.inistrativo, desde que, ci.imprido o estabelecimento no 1° do art. 79 da Lei 8.666/93; c) judicial, nos
termos da legislação vigente.
1.2. A Rescisão aclministrativa ou amigável sera precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente;
1.3. Us casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, ficando assegurado o
contraditório e ampla defesa.
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2. Constituem motivo pma rescisão do Contrato:
a) Cl não-ctimprimento de clãtisiilas contratuais, especificações e prazos;
b) O cumprimento irregiilar de clãiisiilas contratuais, especificações e prazos;
e) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos
serviços ou fornecitnento nos prazos estipulados;
d) Cl atraso i.njustificado do inicio de serviço sem justa caiisa e provia comunicação ã. Administração;
e) A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia coinunicação ã Administração;
f) C) desatendiinento das deteriniiiações regulares da autoridade designada para acomparilfiar e fiscalizar a sua
execução, assim como as de seus superiores;
g) O coinetimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do par:-igrafo primeiro do artigo 67 da
Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993;
li) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil;
i) A dissolução da sociedade ou o falecirneiito do contratado;
j) A alteração social ou a modificação da finalidade oii da estrutura da empresa que prejudique a execução do
Contrato;
lr) Razões de interesse público, de alta relevãncia e amplo conliecimento justificadas e determinadas pela mãxima
autoridacle Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo rlidmiiiistrativo a que se
refere o fÍ.oi'Iti'ato;
1) A supressão, por parte da Administração, dos materiais, acarretando niodiiicações do valor inicial do Contrato
alem do limite permitido tio parágrafo primeiro do artigo 155 da lÍ..ei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 ein caso de
não concordãncia por parte da empesa;
m) A suspensão de sua execução por ordein escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte)
dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas
suspensões que totalizam o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatorio de inclenizações pelas
sucessivas e eontratualrnente imprcvistas desm.obi.li.i:ações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao
contratado, nesses casos, o direito de optar pela siispensão do curnprimento das obrigações assiimidas ate que
seja norinalizada a sitiiação;
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do contrato;
o) O descii.mprimento do disposto rio inciso V do art. 27, sem prejuizo das sanções penais cabíveis;
p) O reconliecimento dos direitos da Administração, ein caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 desta
Lei;
q) A subcontraração total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou
transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que implique
violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato. @

na istuiuna E na CCRRUPÇÃC
1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subconirarados, se aditiitida subcontratação, o mais alto padrão de otica durante todo o processo de licitação, de
contratação e de execução do objeto coiitratual. Para os propositos deste item, deiinern-se as segtiintes praticas:
a) “pratica corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
III) "prritica fraudulenta”: a falsificação oii omissão dos fatos, Coin o objetivo de influenciar o processo de licitação
oii de execução de contrato;
c) “pratica conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do orgão licitador, visando estabelecer preços em niveis artificiais
e não-competitivos;
d) "pri-itica coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta oii indiretamerite, as pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em uni processo licitatorio ou afetar a execução do contrato.
e.) “pi"ãI:¡.ca olostrutiva":
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em itispeçoes oii faaer declarações falsas aos representantes do
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organismo financeiro iiiulrilatera.l, coni o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de pratica
prevista neste subitem;
(2) atos cuja intenção seja impedir iiiatcrialmente o exercicio do direito de o organismo financeiro miiltilateral
promover inspeção.
2. l'¬-Ja liipotese de financiamento, parcial ou integral, por organismo fmanceiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporã sanção sobre uma einpresa, para a outorga de contratos
financiados pelo orgiiriisino sc, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretarriente oii por
meio de um agente, em praticas corruptas, fraudtilentas, conliiiadas, coeri¬itivas ou obstrutivas ao participar da
licitação ou da execução um eoiitrato financiado pelo organismo.
3. Considerando os proposiros dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a contratação, devera
concordar e autorizar que, na hipotese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por
organismo fuianceiro multilateral, mediante adiantamento oii reembolso, perinitira que O organismo fmanceiro
e/ ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os
documentos e registros relacionados ã l.icitação e ã execução do contrato.
4. A contratante, garaiiticla a pravia defesa, aplicara as sanções administrativas pertinerites, previstas ein le.i, se
comprovar o envolvimento de representante da empresa contratada em praticas corruptas, fraudulentas,
conluiaclas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato I-Íinaiiciado por organismo
financeiro m.iiItilateral, sem prejuizo das demais medidas administrativas, criminais e cíveis.

DO FURG __
1- Fica eleito o f ci da Comarca de MORAIDA NOVA, lfigtatlo do Ceara, para dirimir toda e qualquer
controversia o iiida do presente edital, qu I ao p ssa. seg eaolvida pela via administrativa, renunciando-se,
desde ja, a 'alquer outro, por mais privilegi " . 'i

______ Iii `_._,___ ~.¡- 'i`~`=._--I

iz‹:r›i_i_so Itjioi.ivEiiiA
sEciiE'i¬ I iu 1. zçaoBÁSICA

PREFEITURA ' Uivici Ai. OE MORADA Nova
i :ii f- I
"`"---¬____ agf.-*tt.'tií* .Tv--_..›iIi-irt(‹s_~i~í_Á'ii-i.s,p:It.2t.o

sECItETÁittzi CI. Assts'I¬Et×Icir-I. socicat
PREPEITUIRA Mtitvi I AL DE MORADA NOVA gp/

-.z,f.f.z1_zf..«âzaf.firé¢/.øøfif-«A as I'
_] * I iisitiif-:.s tvO1iRE DE OLIVEIRA

iso, ‹rÁiuo DE iiaPRAiss*'i¬s.Ui'UaA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA Nova

~ :i

Airlx sããoxti saaaiva
saCRETÁiuo DE asPoii:i*E JU-vniaruoa

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORADA Mova

É
_-ia

_-lí' :-;-_.¬I'fl"- '
'Ú-D-I-I:

_-

*ti ""¬EI- _ 11.1-IB RRO5

' “ FEITU " I ' CIPAL DE MORADA NOVA
PREEFEITUR UNICIPAL DE MCRADA NCVÀ

AV -i NDEL CASTRC Nf. TEE - EHTRC - MCRADA NCVA - CEARA- CEF E294-lÍl.üülJ
CINIÊJ oT.TE2.S4|1lDüD'l‹oo - CC tlE.'ã2D.1T1-4. E-MAIL.: Ilettaenemn@eUtIooli.eom.I:ir



5,3%;

*.
¿Jr,¡,',1.iÍ1 iifl' iÍ¿-Fi#i:P

Ed ,, TH]
EsTADD DO OEARÁ ' T-'""“

PREFEITURA MUNICIPAL De MORADA NOVA I, ,t1' - 1 P fTH' ll]-E f\jl_'!'\_r-I `
_ |-"

H'-'¬I-'.¡I¡'|'¡"l-F

ANEXO II
MINUTA DE CONTRATO

CONTRATC) N". cON'I'RATO OUR PAEEM ENTRE si A
PREPEITIIRA MUNICIPAL DE MORADA
NOVA, ATRAVÉS DA _ _ ___, E
DO OUTRO LADO A EMPRESA
_ __ , ODE AssIM PARA O PIM
ODE A REOIIIR DEcLARAM=
PREÃMEULO

.A PRE.I*`];ilTURA MLll\llÍC,IPI\_L DE lvIC)R_ADA NOVA, atraves da _ _ de _ _ __,
pessoa juridica de direito público interno, com sede a ___ __ _ ___, Morada Nova, Ceara,
inscrita no Cl*~IP_]/MI-`^` sob o n° _ _ _ _ , neste ato representado pelo (a) 5ecretario(a)
de __ ___, Sr.(a) _ ___ _ , portador(a) do Clll-Í' n”. ___ , doravante
denominado de CDN'l"RATANTE e, do outro lado, a empresa _ _ , com sede ia
_ _ _ , inscrita no CNP] soh o n°. _ _, representada por

_ _ , portador(a) CF'l¡*` n°. ___ ___ __, ao firn assinado, doravante
derIoI¬ni_nada de CONTRATADA, de acordo com o Edital de PREGÃÓ EIDETRÔNICCJ H”.

_ _ _ , em eoniormidade com o que preceitua a Lei Federal n"'. 8.666/93, de 21 de junho de '1993
e suas alterações poste.riores, a Lei Federal nl' 10.520/[l2, de 17 de julho de 2002, supletivamente pelos
principios da Teoria Geral dos Contratos e disposições de Direito Privado, bem como mediante as seguintes
cláusulas e condições:

cLÀu sULA PRIMEIRA . DA PUNDAMENTAÇÃO LEGAL
'1.'l.Fondamenta-se este contrato no PREGÃO ELE'1¬RÔNICCJ N” __ _ , disposições da 10.520,
de 17,/O7/2002 - Lei que Regulamenta o Pregão e tem como suhsidiaria a Lei n” 8.666, de 21/'06/1993 e
alterações posteriores - Lei de Licitações, da Lei nl* 8.078, de 11/09/ 1990 ~ Codigo de Defesa do Consumidor,
Decreto n° (i.2U4fiÂi7, Lei Complementar nf' 123 de 14 de deaernbro de 2üü~Ti, Lei Complementar 11° 147 de U7
de Agosto de 2014, Lei Complementar n” l55X201ú, de 27 de outubro de 2016, Decreto Federal D” 1Ú.O24, de
20 de setembro de 2019, Lei 'Federal 12.440 de D7 de julho de 2011 que altera o titulo VILA da Consolidação
das Leis do Trabalho, e demais normas pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas no presente
CDH |'_[E¡llLCl.

CLAIISULA SEGUNDA - DO OBJETO Q?
2.1- cDN*I“RATAt;ÃO DE EMPRESA DE PREs*I'AÇAD DE SERVIÇOS DE PIIELICAÇI E5 DE
MATERLAR INSTITUCIONAIR, DESTINADOS AO ATENDIMENTO A :sEcRE'I'*ARIA DE

__ __, cONP¬OPIvIE P:sPEcIPIt:At;ÕEs CONSTANTES NO TERMO DE
REFERENCIA gA'NEItO I), DEsTE EDITAL.
cLADsIJLA TERCEIRA _ DO PREÇO
.':`›.`1- A CiÍ_`J1*~l"l`*R_ATAI\lTE`. pagar:-i a CC)l*~llTl1ATADA pela eaecuçao do objeto deste contrato O valor global do
Lote de Ii.$ _ __ _ _ (___ _ __ ), distribuidos da seguinte
FU f1`l.`l.flI

ITEM EsPEcIPIcAçAo Dos sERvIços I UND. j7vL.Ia~nT. I_n.eLoRAI.J
`e`1_ coNTRA'I"AçA_o_ DE I°_REs"1¬..-mcg DE cM/Pr _
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EERVIÇCIS DE PUBLICÀÇAU EM j'Ol¬lNrl..l.. C
DE QBMHQE CIRCULé,ÇÂ[,1 EQÍILQELIAL
._ Ir cADERNO UORNAL O Povo OU
l`)I.rltRIC) DC' NÚRDESTE), pois trata~se dos
únicos com circulação no interior do Estado do
Ceara. _

 -J-|F'I”I'\|'I_L

H' ` YALOR GLoEAI.__(If_r,_s_)_ _

coNTItA*I*AÇÍ.~Íi5 DE PRESI“AÇ`.?\O_ DE
na SERVIÇOS DE PUsLIcAÇAO NO DIARIO cM/Pc

OPIOIAI. DO ESTADO s D.O.E./CE __ _
CONTRATAÇÃÕH PP.EsTAç,l'PO DE

as sERvIçOs DE PUELICAÇAO NO DIARIO cM
OI=IcIAL DA UNLÃO _ D_.r¿._U_. _ _ _ _ ___ ___

ODtUsULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora, correrão por conta da
dotação orçamentária n“: ____ _ __ - _ _ _; elemento
de despesa: _ - _ __ , sub elemento de despesa:

_ - _ _ _, corn recursos _ ,_ _, consignado
no Clrçarnento l\/lunicipal de 2D_.

OLAUSULA QUINTA - DA VIOENOIA DO OONTRATO
5.1- O Contrato tera vigência de 12 (dose) meses, a partir da data de sua assinatura, podendo ter a sua duração
prorrogada por iguais e sucessivos periodos, mediante Termos Aditivos, até o limite de 60 (sessenta) meses, nos
casos previstos de acordo com O att. 57 e incisos da lei Federal 11°. 8.666/93, e, com vantagens a Prefeitura
Municipal de Morada Nova, na continuidade do Contrato, podendo ser alterado, exceto no tocante ao seu
objeto.
5.2. A Contratada não tem direito subjetivo ii prorrogação contratual.
2. Toda prorrogação de contratos sera precedida da realização de pesquisas de preços de mercado ou de preços
contratados por outros Orgãos e entidades da Administração Pública, visando a assegurar a manutenção da
contratação mais vantajosa para a Adrninistração, em relação ã rea.l.iaação de uma nova licitação.
5.3. Cl contrato não podera ser prorrogado quanf.'1o:
5.4-. A Contratada esteja suspensa de licitar e impedida de contratar com a Administração, nos termos do artigo
87, inciso III, da Lei n° 8.666, de 199.3, ou tenha sido declarada inidõnea para licitar ou contratar com a
Administração Pública, enquanto perdurarem os efeitos; g
5.5. A Contratada não mantiver, em compatibilidade corn as obrigações assumidas, todas as con es de
habiiitaçiio e qualificação ei-tigi‹.'la.s na licitação;
5.6. A Contratada não concordar com a eliminação, do valor do contrato, dos custos fixos ou variaveis não
renováveis que ja tenham sido pagos ou amortiaados no primeiro ano de v'igencia da contratação;
5.7. A prorrogação de contrato devera ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
6.1. No interesse da CClNTR.ATA..lT×lTE, O objeto deste Edital, Termo de Referencia e aneaos podera ser
suprimido ou acrescido 'ate O limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial da contratação, facultada a
supressão alem desse limite, por acordo entre as partes, conforrne disposto no artigo 65, § 1° e 2 °, inciso ll da
I_.eiI1° 3666/95.
6.2¬ No interesse da Administração, o valor inicial atualiaado da contratação podera ser aumentado ou
suprimido ate o Limite de 25% (vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 65, §§ 1° e 2”, da Lei n"
8.666/93.
6.5- In Licitante Contratada tica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou
supressões que se Ezerem necessarias.
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6-4- Nenhum acrescimo ou supressão poderá exceder O limite estabelecido nesta condição, e:-rceto as
supressões :resultantes de acordo entre as partes.
6.5 - A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Fiederal 8.666 de 1993, será designado
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ ou serviços, anotando em registro proprio
todas as ocorrências relacionadas a ezecução e determinando o que for necessário ã regularização de falhas ou
defeitos observados.
6.6 ~ A fiscalização não ez-:clui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que. resulte de imperfeições tecnicas ou vic.ios redibitorios, e, na ocorrência desta,
não i.mplica corresponsabilidade da Adrninistração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com O art.
70 da .I..e.i liiecleral n° 5.666/95 E suas alterações.
6.7 -¬ Cl representante da Administração anotará em registro proprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como O nome dos funcionários á regularização
eventualmente envolvidos, determinando O que for necessário ii regularização das falhas ou defeitos observados
e encaminhando os apontamentos á autoridade competente para as providencias cabíveis.

OLÁUSULA SETIMA - DA PORMA DA PREsTAçAO DOS SERVIÇOS, PAOAMEAITO E DO
REEQUILIDRIO EOONOMIOO
7.1 - Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autõnoma e se. submcterão ignalrnente a
todas as disposições constantes da Lei N”. 8.666/93, inclusive quanto as prorrogações, alterações e rescisões.
7.2 - Os serviços serão executados em íflteclirtio, apos O recebimento das materias, ao qual serã.o enviadas
atraves de endereço eletrõnico da comissão de licitação para endereço eletrõnico da empresa a ser contratada; a
empresa será obrigada a realizar publicações enviadas até o meio dia (12 horas - horário local da emissão), do
dia anterior a publicação desejada.
7.3 ¬ O prazo para pagamento será de ate 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota
Fiscal /Fatura pela Contratada.
7.4 ¬ O pagamento somente será efetuado apõs o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura
apresentada. pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços eaecutados.
7.5 - O “ateste” fica condicionado á verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela
Contratada corn os serviços efetivamente prestados.
7.6 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes ã contratação, ou,
ainda, circunstãncia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente ate que s Cont.ratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipõtese, O prazo para pagamento iniciar-se~á apos a comprovação
da regularização da situação, não acarretando qualquer õnus para a Contratante.
7.7 - Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional á irregularidade verificada, sem prejuizo das
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
7.7.1 - Não produziu os resultados. acordados; 5%/
7.7.2 - Dei:-tou de esecutar as atividade.s contratadas, ou não as eaecutou com a qualidade minima gida;
7.8 - Antes do pagarnento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições de
habilitação da Contratada, devendo O resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento.
7.9 - C1 pagamento será efetuado por meio rle Ordens Bancária de Credito, mediante deposito em conta
corrente, na agencia e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na
legislação Vigente.
7.10 - Será considerada como data do a tamento O dia em rue constar como emitida a ordem bancária araP is l P
pagamento.
7.11 ~ A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada,
que porventura não tenha sido acordada no contrato.
7.12 - Clcorrendo atraso no pagamento, desde que a CCINTRATAIJA não tenha concorrido, de algurna
forma, para O at.rasO. o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratõrios apurados com base na
variação do Indice Cferal de Preços - Disponibil_idade Interna (IGP-Dl), divulgado pela Fundação Getúlio
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Vargas, no periodo compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se O critério "pro-
rata ieinporis" para as atualizações nos subperiodos inferiores a .l›0(tririta) dias.
7.13 « Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por esgotamento do
objeto, por final do prazo ou rescisão contraiual.
7.14 ~ Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de
indenizações ou de multas eventualmente registradas.
7.15. Ein conformidade corri a legislação vigente, será permitido reajuste dos preços contratados, desde que
observado O intetregno minimo de 01 (um) ano a contar da data da proposta ou do último reajuste.
7.16. Os preços serão reajustados pela variação do Indice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, do
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica H IBGE., ocorrida no periodo acumulado em 12 (doze) meses,
adotandoese a seguinte formula: Pr = P + (P x V), Onrle:
Pr = preço reajustado;
P = preço atual (antes do reajuste);
V = variação percentual. obtida (acumula.do nos últimos doze meses), onrle (P x V) significa O acréscimo ou
decrésciino de preço decorrente de rea.juste.
7.17. CONTRATADA, para obter direito á correção, deverá pleiteá-la por meio de correspondência ã
Secretaria reqtIisitante, explicitando a forma de aplicação do indice e o valor reajustado em até 02 (duas) casas
decimais.
7.18. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente O reajuste e prorrogue O contrato sem pleiteá¬lo,
ocorrerá a prcclusão do direito;
7.19. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se O pedido for formulado depois de extinto o
contrato.

c:I.AUsULA OITAVA - DA SUROONTRATAÇAO
8.1- A subcontratação não altera a responsab.ilidade da Contratada, a qual continuará integra e solidária perante
a Contratante.
8.2 - As subcontratações porventura realizadas Serão integralmente custeadas pela Contratada.
8.3- A Proponente vencedora da licitação, poderá subcontratar os serviços, objeto deste certame, até O limite de
20% (vinte por cento), com a anuência prévia da Gestora do Contrato, e em pleno cumprimento do art. 72 da
lÍ.ei 8.666/93 e suas alterações;
8.4 - Não poderá ser subcontratada empresa que tenha participado do processo licitatorio e que tenha sido
considerada inahilitarl a..
8.5 - A Contratada deverá solicitar formalrnente ã Gestora do Contrato os pedidos de subcontratação, com os
quais a mesma poderá anuir mediante a apresentação de todos os documentos exigidos no item 6. e subitens.
8.6 - Qualquer subcontratação sornente será possivel com a anuéncia prévia da Prefeitura Municipal de Morada
Nova, através do responsável por cada contrato, que exigirá contrato firmado entre a empresa vencedora e o
scii suhcontratado, mediante a apresentação de todos os documentos exigidos neste Edital e autorização
expressa da PMMN.
8.6.1- Da solicitação prevista no item aciina, constará expressamente que a empresa con- ` arla é a única
responsável por todos os serviços executados pela fšubcontratada, pelo faturamento em seu exclusivo nome, e
por todos os rlemais eventos que envolvam o objeto desta Licitação.
8.7- O contrato firmado entre a Contratada e a Subcontratada será apresentado á PMMN, que poderá objetar
relativamente ás cláusulas que possam vir em seu desfavor ou ensejar responsabilidades e encargos de qualquer
nat'I_Ircza.
8.8» Neste contrato deverá estar expresso que a empresa CONTRATADA é a única responsável por todos os
serviços exectltailas pela fiubcorittatada, pelo faturalnento eri¬I seu exclusivo norrie, O por todos os deitiais
eventos que envolvam O objeto proposto desta licitação.
8.9 ~ Em hipotese nenhuma haverá relacionamento contratual ou legal da CONTRATANTE com os
subcontratados.
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8.10- A CC)l*~l"l`RATAi“~lTÍÊ. reserva-se o direito de vetar a utilisração de subcontratadaa por razoes tecnicas ou
adn1inistrat.i=ras.

CLÁUSULA Nona - nas sanções E Iatrnaçoes anivtmlsrttarrvas
9.1. Adota¬sc como criterio de justiça e obediência ao principio juridico da razoabilidade., o escalonamento e
tipificação de eventos saneionaveis em editais de pregão, al-iai:-to descritos, garantindo o direito de eacrcício
prévio de ampla defesa nos processos de aanf.1`onarncnto com o impedimento dc licitar e contratar com a
União, Estados, Distrito Federal e ivlunieipios, atendendo a recomendação constante no subitem 9.5.1.1 do
Acórdão TCU/lilenario n° l.793X2011, art. 7° da Lci 10.520/2002, com respectivos prazos de duração:

` ¬' avarerosz ` ¿"`sÀ1-tçoas QUE sÉa_`ltT:Tn›1.1cAnasz “Í
iq ¡_¡ iii-I_I I

~ Vll- I”~lão manter as cond.içÕes habilitatonas durante a eiteeuçao Lllpedjmfintü dc ¡¡,¡¡¡¡,¡r pela Pefiüdü ch, nu mínimüi

I- Forjar a classificação con¬.Io microcnipresa ou empresa de
pequeno porte para obtenção de tratamento favorecido em , __
Hcitflçõefi inctflúvadfls Hu näü 1 (um) ano. Acórdão ICU/PL n° 3D?-1/2011.

| 51111 _  '

Impedimento de licitar pelo periodo de, no mínimo,

ii- I ll_ I*I'I'I'I

Il~ Desctrmprir praaos estabelecidos pela Pregoeira durante a
sessão de lieitzação para qualquer ma.nii`estação na sessão pública,
gerando tumulto e atrasos no certame.

lll- Desistir do lance, sem justi.ftcati¬tra, durante a sessão pública Imp,_._dim=fl¡,¿_, L-¡¿ pcitar P,._.1D P,_._._¡¡,¿.,d,¿, ¡ic! M., Hfinimüi
ou não mantiver a proposta na fase de aceitação. 5 (sflfi) mc,-,,¿,,_

___ ¡ _ í__ _ ía í-| I

IV- Não apresentar ou dei:-tar de apresentar doctmtentação
solicitada no edital na fase de aceitação da proposta, habilitação
ou na contratação.

PIII

Impedimento de licitar pelo periodo de, no minjnto,
4 (qua tro) rneses.

Tí I \-I lí-

lmpedimento de licitar pelo periodo de, no mmimo,
ti (seis) meses.

V- .rltpresentar proposta comercial em desacordo com o Edital, [mpfl-11¡nE11tn de licitar pelo período de, no minimo,
ocasionando a Erustação do certame em qualquer sentido. 1 (,_-ml) ,m,.¿,_

í'_'|'l'II-|=l=|-ri-IIIII I íl l

lmpedirnento de licitar pelo periodo de no minimo 5-
Vl- .-`tprese11tar docturientação falsa durante a licitação od (cinco) anos.

Comunicar ao Ministerio Pftlnlieo Estadual e ou.contratação.
Federal para aptttaçoes de sançoes de ordem penal.

do contrato ou da tdgencia da ata de registro de preços. 5 (5,515) m,¿.,,,.¿_,_,_

Impedimento de licitar pelo Pefiüfllü Eli'-t HU miflimüz
VIII- Não retirar a nota de 1 Í'-llnll *HU-

¢_mp.¿n1-,Ú /115,3 fl5,,z_-,jJ¬_‹,-.¡=,-m-»,z_ da _.\,[¡z¿_ Multa de, no rn.íni.n1o, lIÍ1°.f"ú (dez por cento) do valor
do contrato/nota de empetiho.

.¬ 1 iq ml- I I

.r'id¬tferI'i:ncia Qg
lVIt1.lta de, no mi.n.imo, 111,5 "fu (meio po nto) por

IX- Entregar o objeto tora do prazo estabelecido no edital e termo dia de atraso, aplicada sobre o valor do material não
dg zafafënzízt, fomeeido, limitada a 20 (vinte) diaa. rltpdã o

trigti-sinto dia podera ser considerada itlci-tccthoiio
total ou parcial do objeto-
rldvertãncia;
Impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo,

_ 1 (run) ano.
Çümmmçm' Multa de, no minimo, lt`J“./'ú (dee por cento) do valor

do contrato/nota de empenito.

E- I`“~l-.Tio efetuar a troca do objeto, querido notificado, durante a
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XI- Substittrir o objeto fora do praao estabelecido.

Advertãrlcia
Mttlta de, no minimo, Ú,5“/e (meio por cento) por
dia de atraso, aplicada sobre o valor do material não
substituido, lim.i.tad.a a Étl (vinte) dias. Após o
vigtisimo dia poderã ser considerada irrexecttção
total ou parcial do objeto.

I  z I-I

FLÍI- Deixar de realizar' ou atrasar a instalação ou ntontagem do (s)
equipamento (s) quando previsto no edital e termo de referência.

P-Fl I I-I-HPI I-I À í

}=`.'.III- Deixar d.e entre-gar documentação original exigida neste
Edital tqtrrrfldo da ufifiggpãd da Mpdaiidade
filçtzfinignl durante a licitação ou contratação.

.r"Idvertë1¬rcia
Irnperiimento de licitar pelo periodo de, no minimo,
6 (seis) meses.
Multa de, no mIrI.imo, t'J,5'-l‹"r-I (meio por cento) por dia
de atraso, aplicada sobfi o valor do equipamento.
Multa de, no minimo, 10% (des: por cento) do valor
do contrato/nota de empenlttr/valor total estimado
para o item ou lote.

XIV- tfionrportarsse de modo iniddneo na licitação ou
contratação, causando prejuizo a Administração ou demonstrando
ofensa ao ordenamento juridico, ao regramento do edital, aos
licitantes, ã I-'tdniinisttração e ã sociedade.

_ í-_-II-I I mí-í Í-
|

Impedirnerrto de licitar pelo periodo de, no n'rinin'ro,
2 (dois) anos.
lvlulta de, no minimo, 10"/s (dez por cento) do valor
do contrato/nota de empenho.

I-Izlt-íiI_í Izflá-I

aiii- Cometer' fraude fiscal durante a licitação ou contratação.

I; _ 'iii Zi-llzl

`Í-tÍVI- Não recompor niveis de serviços acordados, qttando
esgotados os sancionamentos proprios, regulares e inerentes aos
rnonitoramentos técnico~operaciona.l e administrativo do
gerenciamento contratual.

\-I

Impedimento de licitar por 5 (cinco) anos.
Multa de, no minimo, 1(l*l/it (des por cento) do valor
do contrato/nota de empenho.
Comunicar ao Ministririo Público Federal e ou
Estadual.

Impedimento de l.ic.itar com a 'PlVlÍl\/l1"i pelo período
de, no minimo, 1 (um) ano.

I-llhíiil-I -I.-'FIZ

comine outra penalidade.

KVII- Deixar de executar qualquer obrigação pactuada ou
revista em lei e no edital da resente licita “ão em ue não seF P if r Cl

Impedimento de licitar com a Pit/El/lI'~I por, no
m.in.in¬ro, 2 (dois) anos.

XVIII- Não celebrar contrato, em convocação dentro do praao de
validade de proposta.

Irnpedimento de Licitar com o municipio de Morada
1*-leva por, no minimo, 1(tun) ano.

Klltfi- lncxecttção total, previsto na Lei 8666/93 e Lei
lÚ.52Ú/2Úl.l2.

Impedimento de licitar com a 1-"i`vI_M'.lÍ°¬~l por, no
rrrini.rno, 2 (dois) anos.
Multa de, no m.in.in1o, 20% (vinte por cento) sobre o
valor do contrato/nota de empenlfi ou valor da

Z I III-IIII_ I _

.`.=t'_lã.- lnexecução parcial do objeto previsto na Lei 81566/93 e Lei
IÚÃÊÚ/ÊÍÍIÚÊ..

parcclsp __ H
Impediineirto de licitar com a PIS/l_'Mil'~l por, no
minirno, 1 (um) ano.
Multa de, no rninimo, ID"/e (des por cento) sobre o
valor corrcíëtndente a parte não executada.

1- -1-| Iíí I lí

 ¡¿z-_ À _ _- í

}t}íI¬ Dencgrir ou caluniar erluipes tecnica e da Pregoeira, bem
como pessoas que integram os processos da PivI_`Ml"~l, em raaão de
demiucias sob a acusação de d.i.recionamento de certame, sem a
apresentação de provas pertinentes ou a apresentação de provas
irrfrutdadas, em processo adn¬rinist1:a tivo instaurado.

I¬_l-I-_ n-rn |¬-- | -:_ I mí-1 _-I-I- -l

Impedimento de licitar com a rltdntinistração li*úl;tlica
Federal, Estatlttal, Municipal, pelo periodo de 5
(cinco) ano.

i`l~'C.`.`I-¬'I,II- Cometer fraude .tiscfl to recolhimento de uais uer ,_ _ , _1 C1 cl Declaração dc tntdortetdade
tr-ilnrtos.

ii-í-. _í .I

_n.¡.¡.-.¡.. ít 
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`.l'I3.'..'Ê'tÍIII- Demonstrar não possuir idoneidade. para contratar com a
r\t'lt¬nioistraç.ão em virtude de atos ilícitos praticados.

Declaração de inidoneidade

_í_ '_ __ II Ii _

}¬D¬ilV- Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou
I qualquer outro expediente, o caráter competitivo de

roc.edirnento licitatório úblico.P P

Multa de ate 2U% do faturamento bruto do último
eszatcício anterior ao da instauração do processo
administrativo.
l-lttblicação extraordinária da decisão condenatória.

_ hhl-|'I'l|-I l.|._-I-I _ _

_ para participar de licitação pública ou celebrar contrato

' Multa de ate EU*/n do faturamento bruto do ú.lti.mo
exercicio anterior ao da instauração do processo
admin.istrativo.

fiití Impeclir, pernitbar ou fraudar a realização de qualquer ato
de procedimento l.icit'aterio pt.il_:lico.

Multa de ate 2tÍI'l/'tz do faturamento bruto do último
exercicio anterior ao da instauração do processo
administrativo.
Publií-ação extrapšdinária da_d_ecisão ct;=p_c_l_o11atc`3ria.'
Mtdtra de ate 2t`J"/ú do faturamento bruto do último
exercicio anterior ao da instauração do processo
administrativo.

-IIII fl'I Izltfl _-_ __. *¬¬ . , _ r¬
i*§}t'.ii`I- Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa juridica

administrativo;
I._I'I'\ \.H_I-I _ I |._-I _

ÊÚLVII- Manipular ou fraudar o equilibrio econentic.o~-financeiro
dos contratos celebrados
corn a administração pública

Publicação extraordinária da decisão condenar-ária. ,

l-`*t.rl'tlicação extraordinária da decisão condenatenzia.
I.Il-II-I-I _-I _-I_\ ___ I.

__ __ __ __ L-l I-_|-|1

9.2. Serão considerados injustiticados os atrasos não comunicados reâmpestivamentc e indevidamente
fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a criterio da I-“MMN que deverá examinar a legalidade da
conduta da contratada. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e
aceito pela PMMN, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas.
9.3. Na ltipetcse da multa atingir o percentual de 1t`J'l‹'i. (dez por cento) sobre o valor do contrato, a Pl\flMl*~l,
poderá proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipótese em que a vencerlora tambem se sujeitará ás
sanções administrativas previstas neste Edital. Na ocorrencia de falha maior poderá tambem ser aplicada a
penalidade de Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Atlniinisttação Pública, prevista no art.
7" da Lei n° `lO.2.5f_lfÉlÍIlÍl2.
9.4. As multas porventura aplicadas serão dcscontadas dos pagamentos devidos pela PMMN ou cobradas
diretamente da pessoa penaliza.da, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente ás
demais sanções previstas neste Edital.
9.5. O licitante/contratado sc.rá informado que está passível da aplicação da sanção e terá o direito de exercer a
defesa previa no prazo de Ú5(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a juntada de
documentos, conforme disposto no art. 38 da 1..ein° 9.784/ 1999.
9.5.1. Transcorrido o prazo de defesa previa com ou sem manifestação, o processo será encarninhado para as
análises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior.
9.o. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, ir1scr.ita na Divida
Ativa e cobradas judicialmente.
9.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, _ caso das
multas, cumulativamente, sem prejtúao de outras medidas cabíveis.

ctntusuta nactrua - nas oaatoaçüus no coatraarluvrs
10.1. Solicitar a execução do objeto á CCJl“¬lTR_A'T`ADA atraves da emissão de Ordem de Compra e ou Serviço.
10.2. Proporcionar á CC)1*~'l`”I`Il.ATAD:\. todas as condições necessárias ao pleno ctu-nprimento das obrigações
decorrentes deste Termo contratual, inclusive com o fornecimento do objeto do certame, consoante estabelece
a l.ei Federal na 8.666/1993 e suas alterações.
10.3. Fiscalizar o objeto deste contrato atraves de sua unidade competente, podendo, em decorrencia, solicitar
providencias da t_1CÍ.)i*~l'l¬R.ATADA, que atenderá ou jus t.i ficará de imediato.
10.4. lfwlotiiicar a tÍ1CJl*~lT'RJ\TADA, de quaiqrrer irregularidade decorrente da. execução do objeto contratual.
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10.5. Efetuar os pagamentos devidos ã CCJ1'~lTR..A'I'ADA nas condições estabelecidas neste coriüãtõ.
10.o. Determinar o horario da realiaação da entrega dos produtos podendo ser variavel em cada local c passivel
de alteração, conforme conveniência da CONTRATANTE com observância das leis trabalhistas.
10.7. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
10.8. Indicar os locais onde serão entregues/prestados os produtos/ serviços.
10.9. Eaigit o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as clãusulas
contratuais e os terrnos de sua proposta.
10.10. Not.iEcar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos
serviços prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessarias.
10.11. Eaigit da Contratada, a. qualquer' tempo, documentação que comprove o c.orreto e ternpestivo
pagamento de todos encargos previ.denciririos, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da ez-tecução deste
Contrato.
10.12. Receber o objeto do contrato, atraves do Setor responsável por seu acompanhamento e fiscalização, em
conformidade com o art. 73, Il, da Lei n" 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CÚNTRATADA
11.1-Entregar os produtos objeto do Contrato de conformidade com as espggjfi;gçg"es, condigõgs e prazos,
estabelecidos neste Edital, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
11.2- Manter durante toda a duração do contrato, em cornpat.ibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condiçoes de habilitação e qualificação ea-rígidas na licitação;
11.3- Providenciar a irnediata correção das deficien.cias e/ou irregularidades apontadas _pela Contratante;
11.4- Atcar com eventuais preju1:.;os causados ã Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou
irregularidade cometida por seus empregados e/ ou prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual.
11.5 - Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre a execução
contratual, inclusive as obrigações .relativas a salarios, previdência social, impostos, encargos sociais, transporte
c outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis ttabalh.istas e especificas
do trabalho e legslação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual.
11.6 - l`*'resta.t imediatamente as informações c os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
contratante, salvo quando implicatem em indagações de carater técnico, hipotese em que serão respondidas no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
11.7 -- Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em
desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, no prazo fixado pelo G-es tor do
Contrato.
11.8 - Providencia: a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual cuja
conduta considerada pela fiscalização da C(i)I\l"I`R.A'l"Al¬-ITE..
11.9 - Refaeer os serviços do objeto cot1tra.tua..l que comprovadamente apresente dcsconformidades com as
especificações constantes no Termo de R_efe1'‹Ê:n.cia, contado da sua notificação.
11.10 - Manter sempre número de fair 24 (vinte e quatro) horas por dia, ou e-mail's livres, para o repasse por
parte da administração das publicações a serem realizadas.
11.11 _ Manter atendentes em linha direta durante horário comercial (das 08:00 as 18:00 hojg,/para tirar
quaisquer dúvidas por parte da administração.
11.12 -› Manter em seus arcjuivos publicações emitidas pela administração por no minimo 08 (oito) anos.
11.13 - Emitir fas ou e»mail das publicações realizadas, no mesmo dia de sua emissão.
11.14 - Finttegar ptlblicações originais dentro de no tnãatii-no 08 (oito) dias apos sua emissão.
11.15 - Ciibservar, no que couber, o Codigo Civil Brasileiro, normas tocnicas, as leis e os regulamentos
pertinentes.
11.16 - Responaablliaar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a
27, do Codigo de Defesa do Consumidor (l.ei n'“ 8.078, de 1990);
11.17 - Clbsetvar, no que ceuber, o Codigo Civil Brasileiro, normas tocnicas, as leis e os regularnentos
pertinentes.
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11.18. Re.sponsab`tli'zar-se integralmente pela observáncia do dispositivo no titulo ll, capitulo V, da CLT, e na
Portaria n." 3.460/77, do Ministerio do Tral:›all'io, relativos a segurança c higiene do trabalho, bem corno a
Legislação correlata em vigor a ser exigida.
11.19 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilflação do trabalho do menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
11.20 - Vedar a utilização, na execução do objeto, de empregado que seja familiar de agente público ocupante
de cargo em comissão ou função de confiança no orgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto nf'
7.2118, de 2010 cumprir com as demais condições constantes na proposta apresentada na licitação.

ctztulsuta nncrivra saeutvna _ na values E na coaaurçao
12.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de êtica durante todo o processo de licitação, de
contratação e de execução do objeto contratual. Para os propositos deste irem, definem-se as seguintes práticas:
a) “prática corrupta": oferecer, da.r, re.ceber ou solicitar, direta. ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de lici.tação ou na execução de contrato;
b) “prática fraudul.enta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de execução de contrato;
c) “prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do orgão licitador, visando estabelecer preços em niveis
artificiais e não-competitivos;
d) “prática coe.reiriva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, ãs pessoas eu sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatorio ou afetar a execução do contrato.
e] “prática obstrutiva”:
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do
organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática
prevista nes te subitcrn;
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercicio do direito de o organismo fmanceiro multilateral
promover inspeção.
12.2. Na hipotese de financiamento, parcial ou integral, por organismo ftnanceiro mttltilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa fisica, para a outorga
de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa.,
diretamente ou por meio de um ag-ente, em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, coe citivas ou
obstrut.ivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. @
12.3. Considerando os propositos dos itens acirna, a licitante vencedora como condição para a contratação,
deverá concordar e autorizar que, na hipotese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro
e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os
documentos e registros relacionados á licitação e á execução do contrato.
12.-'-l. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas em lei,
se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa fisica contratada em práticas
corruptas, fraudulentas, conluiarlas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato
:financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuizo das demais medidas administrativas, criminais e
cíveis.

cnáusum nncrrvet Taaceraa - na aescrsito
13.1. A inexccução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver urna das ocorrências prescritas
nos artigos 'F7 a 81 da Lei n" 8.666/93, de 21/06/93;
13.1.1. A Rescisão de contrato poderá ser:

FREEFEITLIRA MUNICIPAL DE MDRADA NOVA
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a) Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos I a X11 e XVII do
art. 78 da lei 8.660/93, notilicarido~se a contratada com antecedência minima de 80 (trinta) dias, observado o
disposto no art. 109, “l", letra ííe", da mesma lei;
b) Amigável, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a termo no
Processo ridministrativo, desde que, cumprido o estabelecimento no § 1° do art. 79 da Lei 8.oo6f93; c) judicial,
nos termos da legislação vigente.
13.2. A Rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade
corripetente;
13.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, ficando assegurado
o contraditorio e ampla defesa.
13.4. Constituem motivo para rescisão do Contrato:
a) C! não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
b) CJ cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a irnpossibilidade da conclusão dos
serviços ou fornecimento nos prazos estipulados;
d) O atraso injustificado do início de serviço sem justa causa e previa comunicação á Administração;
e) A paralisação do serviço ou do fornecirnento, sem justa causa e prévia comunicação á Administração;
E) O desarendimento das cleterminações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua
execução, assim como as tie seus superiores;
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do artigo 67
da Lei nf' 8.666, de 21 de junho de 1993;
h) A decretação da faloncia ou instauração da insolvência civil;
i) A dissolução da soeierlade ou o falecimento do contratado;
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a execução do
Contrato;
lt) Razões de interesse público, de alta releváncia e amplo conhecimento justiticadas e determinadas pela
máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo Administrativo
a que se refere o Contrato;
l) A supressão, por parte da Administração, dos materiais, acarretando modificações do valor inicial do
Contrato alom do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da l_.ei n° 8.668, de 21 de junho de 1993
em caso de não concordãncia por parte da empesa;
m) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte)
dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por
repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatorio de
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilüaçõcs e mobilizações e outras previstas,
assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações
assumidas atá que seja normalizada a situação;
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do
contrato; Q
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuizo das sanções pen. abíveis;
p) Cl reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão adrttinistrativa prevista no art. 77
desta Lei;
q) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou
transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que implique
violação da Lei dc Licitações ou prejudique a regular execução do contrato.

ctlusutil necrmzi. Quaara - no Fono
14.1 - Fica eleito o Foro da Comarca do Município de MORADA NOVA - Ce, para díri.mir quaisquer dúvidas
oriundas deste Contrato não passíveis de solução pela via administrativa, renunciando as partes a qualquer
outro por mais privilegiado que seja ou venha a ser.
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E assim, por estarem justos e acordes, apos lido e julgado conforme, as partes assinam o presente instrumento,
em 03 (três) vias de igual forma e teor, perante 02 (duas) testemunhas idoneas que também o assinam, para
que sutta seus jurídicos e legais efeitos.

MURADA NOVA - CE, ___ _ de _ _ de_.

COl*¬lTli.r\iI`Al*-ITE

t`ÍI[`Jl*~l'l`Rr\TAlÉ'A

TESTEMUNHAS:

1. _
Ctflit t~¬t.°_ H __ _

\z__ _ -íl

CFF" bl.” _ _

tl/Q.
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ANEXO In
DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO

PREGÃO ELETRONICO Nr __

" A empresa _ í _, inscrita no CNP] n.” ,
com sede i, declara, sob as penas da lei, que atenderá ãs
exigências do Edital no que se refere a habilitação jurídica, qualificação tocnica e
economico-financeira, e que está regular perante a Fazenda l\lacional, a Seguridade
Social, l*`G"l"S e a Cl\lDT.

_í _, ___ deii de 20_

m mm | ml  lí

(assinatura, nome e número da identidade do declarante)

.ff

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MDRADA NE'-'VA
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ANEXO Iv
DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES

PREGÃO ELETRONICO Nf* _

A empresa , , inscrita no CNP] 11.”
__ _, com sede ________¬_i, declara, sob as penas da.
Lei, que ato a presente data. in.exi.stem fatos impeditivos para sua habihtaçao no presente
Processo Licitatorio, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

í_i_ , _ de _í_ de 20_.

(assinatura, nome e número da identidade do declarante)

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MURAUA NUVA
AV. MANUEL CASTRU. N". 728 - CENTRU -- MUÉAUA NUVA - CEARA- CEP 82840.000
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ANEXO V

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA CF

A empresa , Cl\lP_i 11°. _ _ _ _ , com sede
- declara, em atenclimento ao previsto no edital de

Pregão Eletronico n.“ sob as penas da lei, para todos os fins de
direito a que se possa prestar, especialme11te para fins de prova em processo licitatório,
junto ao Municipio de Morada Nova, Estado do Ceara, que, em cumprimento ao
estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada 11o DOU' de 28/10/1999, e ao
inciso XXXÍTI, do artigo 79, da Constitui.ç§¬io Federal, não emprega menores de 18
(dezoito) an.os em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem einprega menores de 16
(deae.sseis) anos em trabalho algtun, salvo na condição de aprendia, a partir de 14
Çqtiatorze) anos

, de de 20_.

(assinatura e identificação do responsável pela empresa)

UBS.: Se ;-1 em :esa ossuir menor de 16 dezesseis anos, na condí ão de a rendia, desde ue maior de 14P P
(quatorze) anos, devera declarar essa condição.

PREEFEITURA MUNICIPJÃL DE MDRJÃDA NOVA
AV. MÀNÚEL CÉETRU. N°. 'FEE - CENTRE? - MÚRÀDÁ HCNÉ - CEARA» CEP E254-D.üDD
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇAO
DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

PREGÃO ELETRÓNICQ Nfl

A empresa _ _ ___, (_ÍNP_`] nf' , com sede
, Declaro (amos) para todos os fins de direito ,

especificamente para participação de licitação na modalidade de pregão, que estou
(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do
disposto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei
Complementar ri” 147, de U7 de Agosto de 2014- e Lei Complementar nú 155/2016, de
27 de outubro de 2016.

, _ de de 20_.

(Assinatura, nome e 1*~i1Íunero da Carteira de Identidade do Declarante)

gt,

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
“ DA NOVA CEARA CEF' EEB-4D DDDAV. MANOEL CASTRO. N . TEE ¬- CENTRO H' MORA - - .
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ANEXO VII (A)

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE vIr~¬IcUI.O EMPREGATICIO COM
O MUNICÍPIO DE MORADA NOVA.

' PREGÃO ELETRONICO Nr _ _ __ _

Eu, _ _ _ , portador(a.) do RG ri"
_ _ _ e CPF ni* _ _ _, residente e domicíliadO(a) ã

_ _ _ _, ocupante do cargo de _ _ _, da empresa
_ _ _ _ _, inscrita com o CNP] n"` _ _ _ . _ , com
sede ã _ _ , declaro para os devidos fins que não tenho
nenhum vinculg einpregatício de nenhuma natureza, com a Prefeitura Municipal de
Morada Nova.

__ _ ,_ de_de20_

(Assinatura, nome e Núrnero da Carteira de Identidade do Declarante)

(*) .A Dec1a.raçao sera para todos os socios da empresa (SEP/”IR_ADAl\4I+'1I\I*I"E), se for o caso

PFIEEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
AV. MANOEL CASTRO. N”- `I'2E - CENTRO - MORADA NOVA - CEARA- CEP EEQAIDIIDD
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ANEXO VIII
OECLARAÇAO OE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE I=ROI=OsTA

PREoÃOELE'1¬RON1cON° _ _ _
Eu, _ _ , portador(a) do RG ni' , como
represent.ante devidamente constituido da empresa _ , inscrita
com o CNPJ n" _ _ __, com sede ã , declaro,
sob as penas da le.i, em especial o art. 299 do lfiôdigo Penal B.rasi.l.eiro, que:

(a) a proposta apresentada para participar da (identificação da ]ic.itação) foi elaborada de maneira
independente. pelo licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou
indiretamente, informaclo, discutido ou recebid.o de qualquer outro participante potencial ou de fato do
Pregão Eletrônico de nú _ _, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Eletrônico de 11°
___ , não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial

ou de fato do Pregão Eletrônico de 11° , por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(c) que não tentou, po.t qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro
participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico de n" _ _ , quanto a participar ou
não da referida licitação;

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão. Eletrônico de ni'
` _ _, não será, no todo ou em parte, direta ou indiretarnente, comunicado ou discutido

com qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico de n°_,
antes da adjttdicação do objeto da referida licitação;

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico de ni'
, não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou

recebido de qualquer integrante de (Orgão licitante) antes da abertura
oficial das propostas; e,

(f) que estii plenamente ciente do teor e da eatensão desta declaração e que derem plenos poderes e
inform.aI,'ôes para firmã-la. .

de
, de _ _ _ d.e 2ü_.

(Assinatura, nome e 1`~Iúmero da Carteira de Identidade do Declarante
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